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Obje�vo geral

Oferecer ao aluno uma visão e conhecimento dos procedimentos técnicos e metodológicos da
perícia judicial ambiental e perícia ambiental, bem como a elaboração de laudos periciais
ambientais.

 

Ementa

Auditoria Ambiental e seus métodos. A Perícia Judicial Ambiental e Perícia Ambiental. Definições.
Obje�vos. Procedimentos Metodológicos. Plano de Perícia. Laudos Periciais. Prova da Perícia no
Processo Civil. Metodologia de Análise Ambiental para sua aplicação em Provas Periciais.
Metodologia de Avaliação de Recursos e Danos Ambientais. As questões ambientais e agrária e
os meios processuais de defesa dos direitos individuais e cole�vo. Meio Ambiente Urbano. Meio
Ambiente Periurbano. Meio Ambiente Rural. Perícias Ambientais. Métodos Extrajudiciais de
Solução de Controvérsias. Perícia Ambiental no Contexto do Processo Judicial. Modelos de
pe�ções e documentos técnicos. Laudos e Perícias em Depredações Ambientais. Laudos Periciais
e Pareceres Técnicos em Parcelamento do Uso do Solo e Construção de habitações. Agentes e
Processos de Interferência, Degradação e Dano Ambiental. Licenciamento Ambiental Brasileiro
no Contexto da Avaliação de Impactos Ambientais. Diagnose dos Sistemas Ambientais: Métodos
e Indicadores. Perícias Ambientais em Ações Civis Públicas. Subsídios para a Avaliação Econômica
de Impactos Ambientais. Principais Tipos de Ações que envolvem auditorias e Perícias

 

Conteúdo Programá�co

 

Auditoria Ambiental e Perícia Judicial Ambiental no contexto da Geografia

- A Legislação de Regulamentação do exercício profissional do Geógrafo

- Auditoria Ambiental e Perícia Judicial Ambiental: Definições, conceitos e procedimentos metodológicos



- Introdução aos Planos de Perícia e Laudos Periciais.

- Prova da Perícia no Processo Civil.

- Análise Ambiental: métodos e sua aplicação em Provas Periciais.

- Metodologia de Avaliação de Recursos e Danos Ambientais.

- As questões ambientais e agrária e os meios processuais de defesa dos direitos individuais e coletivo.

- Meio Ambiente Urbano, Periurbano e Rural.

- Primeira Avaliação

- Perícias Ambientais. Métodos Extrajudiciais de Solução de Controvérsias.

- Perícia Ambiental no Contexto do Processo Judicial. Modelos de petições e documentos técnicos.

- Laudos e Perícias em Depredações Ambientais.

- Laudos Periciais e Pareceres Técnicos em Parcelamento do Uso do Solo e Construção de habitações

- Agentes e Processos de Interferência, Degradação e Dano Ambiental.

- Licenciamento Ambiental Brasileiro no Contexto da Avaliação de Impactos Ambientais.

- Diagnose dos Sistemas Ambientais: Métodos e Indicadores.

- Perícias Ambientais em Ações Civis Públicas: Principais Tipos de Ações que envolvem auditorias e Perícias

- Subsídios para a Avaliação Econômica de Impactos Ambientais

- Segunda Avaliação

- Finalização da Disciplina

Metodologia

Aulas serão síncronas teórico-exposi�vas com u�lização de PPT para as exposições, com
delegação de a�vidades dirigidas que poderão computar carga horária não presencial de
até 20% do total da carga horária da disciplina. Em face da Pandemia as aulas serão
realizadas pelo sistema Google Meet. As aulas assíncronas poderão ter 20 horas a
depender do agravamento da pandemia ou de outra excepcionalidade. Caso seja
autorizado o retorno das a�vidades presenciais as aulas serão no campus unir bloco 1T

 

Avaliações

02 avaliações escritas sem consulta, com pontuação de 0 a 100. Apresentação de seminários;
par�cipação em sala de aula, execução de a�vidades dirigidas (todas as a�vidades delegadas
terão 02 Pontos os quais poderão ser somados à média final se efe�vamente realizadas
corretamente). As avaliações serão somadas e divididas por dois para determinação da nota final.
Para requerimento de prova reposi�va e/ou outras informações consultar a Resolução
251/CONSEPE/1997.

 

Critérios de Avaliação



Assiduidade: frequência mínima de 75% da caga horária da disciplina, ou seja, comparecer
a, pelo menos, 15 aulas, cuja comprovação será feita via assinatura em lista de presença ou
chamada oral.
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[1]                “Art. 7º - Será concedida segunda chamada para os discentes que faltarem à avaliação, nos casos amparados
por lei ou por força maior, aprovado pelo Colegiado de Curso” (Resolução 251/UNIR/CONSEPE/1997).

[2]                De acordo com o § 3º do art. 5o da Resolução 251/UNIR/CONSEPE/1997, “Avaliação Repositiva” não se
confunde com “Segundas Chamada”, isto é, o(a) discente que falta à Avaliação ou à Segunda Chamada não terá direito
de fazer a Avaliação Repositiva.

 

Documento assinado eletronicamente por DORISVALDER DIAS NUNES, Docente, em 28/03/2022, às 18:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.unir.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0918626 e o código CRC
76882A5C.

Referência: Processo nº 23118.002313/2022-02 SEI nº 0918626
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